
Resolução CONSEPE  07/98

Cria o Curso de Pós-Graduação Lato
Sensu em Polímeros Orgânicos
Sintéticos.

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão - CONSEPE, no uso de suas atribuições
estatutárias e regimentais, e consoante o Parecer
CONSEPE 09/98, de 24 de março de 1998, baixa a
seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Artigo 1º - Fica criado o Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Polímeros Orgânicos Sintéticos,
em nível de Especialização, conforme currículo anexo.

Artigo 2º - O curso, constante no artigo 1º, será oferecido com 30 vagas iniciais por turma e
duração de 18 meses.

Artigo 3º - Ficam aprovados os Objetivos, o Corpo Docente, a Metodologia, sua Estrutura e o
Conteúdo Programático de cada Módulo, constantes no Parecer CONSEPE 09/98.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições contrárias.

Bragança Paulista, 24 de março de 1998.

Frei Constâncio Nogara, OFM
Presidente



Anexo da Resolução CONSEPE 07/98

CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM POLÍMEROS ORGÂNICOS SINTÉTICOS.

Carga Horária  - 490 h/a
18 meses

MÓDULOS CARGA HORÁRIA

Polímeros – Fundamentos, Estrutura e Morfologia

Propriedades Reológicas de Polímeros e Análise de Fluxo

Propriedades Mecânicas e Ensaios Mecânicos de Polímeros

Propriedades Térmicas de Polímeros

Química de Polímeros

Metodologia do Trabalho Científico em Polímeros

Polímeros Comerciais e Aditivos

Seleção de Polímeros

Processamento de Polímeros I

Caracterização de Polímeros I

Simulação de Injeção de Plásticos

Degradação e Estabilização de Polímeros

Processamento de Polímeros II

Caracterização de Polímeros II

Trabalho de Conclusão de Curso

Total

30

30

30

14

16

30

30

30

30

30

30

30

30

30

100

490


